
CHAWAMEHTOPOBUCO-SEGETH N"D112016

o GOVERNO00 OlsmlTO FEDERALrepresentado pela Secretaria ele Estado ele GesUo elo Território e Habi!.ação do Dlstflto Federal - SEGETl1,no uso de suas atribuições legais, e considerando as lIisp~Oes contidas na lei
Complementar n' 889, de 24 de julho ~ 2014, torna pública e COO¥OClIos Interessados para a escollla de conselheiros litulares a suplentes, para repres~ntarem a sotie<lade civil no Conselho de Planejamento TerrilOl1a1e
Urbano do Distnlo Federal- CONPLAN,contOfme as cornliç6es a seguir estabelecidas. I

1,INTRDOuç.lO
Consoante IS disposiçOes contielas na ConstituIção Fel1eral, em especial nos arti\l:lS 182 e 1aJ relatl¥os 11Políltca Urbana. os quais toram re\lulamenlos pela lei Federal n'10.257, de 10 de julhO de 2001, lIenMlinada Estatuto
da Cidade. em SlI&Sd,retriles gtlBis, conlorlllll dicção eo inclso. do art. 2", o QUal normalila e conslltui diretriz fundamental da política urbana a g8l'1tntiada \lutão democrãtica da cidade. QUeli Ie¥ada a tenno por IOtennéd>o
da .partitipaçto da população e de associações repreMntallva! elos virias segmentos da comunidadtl nalormulaçJo, uecução e acompanhamento lIe planos, programu a projetos de deSenvoMrnf'nlo urbano".
E a gestão democnitica se materializa, yilJ , .,;S lIisposiçôes do art. 4] do estaMo da Cidade medianta debates. audiência!. coosuttu públicas, iniciativa popular de projetos lIe lei li de pIaoos, prtl!ltllmas e projetos ~
dnenvolvimanto urbano, bem como pela tooSlitulçAo da iM"gAoscolegiados depolitica urbana e conlerinciu sobre as.wntos de inten'»e urbano. em âmbito municipal, esta.lluõtla lederill
Auim, o Jll"lHenl~Ctlamameflto Público 'lisa. garantia lSaparticip~ção ele toda a lOCie<la4eelo Distrito Fedarill na gestão do território. nu ilnbllo 110COllselho de Planejamento Ttrritorial e UrbiltlO_ CO~. que é o Ófll.lo
.upenar da política de dasen'lol'o'imanlo urbano. con!onne preconiza o Plano Olretor de Ordenamento Terrlt.xtal- poor, aprovado pela lei Complemenlat DI$tntal fi" 803. da 25 da abril de 2009.,
2. OBJETIVOS I
Escolha de representames da SOCiedadaCiVilpara tompof, na qualidade de conllllllltifOs titularas e SUl)lantn, o Conultlo de Planejamento Tarritor1a1e Urtlano do Oistrllo Federal- CONPlAN, 6r9.lo colegiado IUperiOfdo Sistema
de Planejamento TelTttorial e Urbano desta Unidade da Federaç!o. com função consultiva, dafi!>eratrla da IlIl!liar a Adnllnistraçao na lonnulação, análise, acompanhamento e atua~zaç.!o das dlretrlles e dos Instrumentes de
lmp.em~taçao da política ten1torial e ul1lana c()IUo.nte diSPQ3iç0e3 conMu nl» artIgl» 218 a 219 da lei Complementar n' 803, lia 25 de abril de 2009. e o estabelecido na lei Cmlplementar n" 889, de 2~ de Julho da 2014.
I neste Chamamento P1jblico.

I'
4. DOQUAlfTTTAnvDO.OSSEGMENTOS" _ 11
4.1" um representante tiMar e um suplenta da enlidada relH"esentab¥a que teMallnse~estatutos.re\lll.fllntos a delesa da mobifidada urbana: I
4..2. um representanle titular e um suplente de enlídadas ou mCl\'lmentos SOCiaisque tenham em se~ estaMos e regimentos a detesa dos interesses li demandas da sociedade para provisio habitacional:
U um represent"'"tl titular 1 um suplenta de insbluiç6ts de ansino superior, qUI tenham cursos regularas _, gradulçio em lfQUiletunl e urbanismo a engenhartl:
4..4. um representante lItular e um $Uplenle de enllda1e eutal'lluiC. da hscalizaçio do exerck:io a ctas aliYldades dcs profissionais d. 'rea de arllulletura a urtlan;,mo:
U um flIllf'IHntante tIlUlar 1 um suplenle de enüdada autárquicl de fiscalizaçAo 1kI1lercicio e lias ali't'i1ades des prol1S3iona<sda área de eng~nharia ea\lronomia:
'.e:um flIprll$entante titulal a um wplf!l\le da entidades empresar1ais dO segmflntn do setor produtiw da clJl'!ruçAo ti'li!:
4.7. um representante titular e um suplente de entidades ampfllsariais do Il.ll\lmentodo mercado Imobi.irlo:
4.1. um representante titular a um euplente de entidades empresarlals dO segmento di! comércio valejista:
4..1 um representante tIIular e um suplenta de enbdades representatins que tenham em seus eslaMos a ra;imentos a delesa da polltica setorial de regulMizaçáo fundi3ria de intereue lOCial:
4.10, um relH"ISMtanle titular I um suplente de enlídade represenlati'la que tenha em seus estatutos e f'8\llmentos a defeu do patrimônio culturill.
4.11, um 'epresental'lle titular I um s~ente lIe ~tidadts repres.entati¥as qlJlt tenham em sellS estallltos e r~lmentos a defesa di política setOflal de reQulasizaçao fundiária de intereue eSíl!df~o:
4.12. um representantl Ulular e um Sllpl~te de entidades que lenham como flnillidade a promoção, a coord.naçAo. proteç;!io, a r!presentaçáo legill das cateQor!as da arqulletos e urbanistas:
4.13, um representante titular e um suplente da entidades que tenham como Ilnalidadll a promoçJo. a coordenação, proteçao, e rllpresentaçlo legal das cateQcw1asde engenheiros:
01.14,um representanta titular I um suplente de aswclaçôes de moradOfes e Inquilinos.

1 PRt-AEOIASfTDS
Poderio parbCiPar do processo de escolha da representantes btulares e suplentes par. o CONPlAN 'i
1" Mlida(les não govern/lmentais, movimentoslOCiais e enlidades d. socifldade civil, COlll.tuaçio CDmproWda. de no minimo um ano. na área de desall'lOlvimento urbano. ragularizaç.io lundiãria li llatlilaçAo a por ent:da~s
da daue a afins Il.l plinejamento urbal}(l; .i
U rntidades empresariaiS,preferern;lalmenle da irea da construÇio Civil,do mercado Imobiliário a do cDrTÍércionlejista:
1.3. tnsmulçOes de ensino lupenor. qua lenham cursos de arquitetuta e urtlanismo a engenhana,

S. DOCREDENC•.•.MENTODAS EnTIDADES
5.1. As ~tidades de que,!rll~ os subllen, 3.1 a 3.3 deste Chamamento PIjblico, que bnrarn Íflteresse am.partlcipar do procuso de escolha de representantes titulares e suplentes para comporem o CONPLAN.lIevt'm. no
prllO ImprOl'loo;l¥~ de 15 (quinze) diu corridos, a partir da publicaçio deste ChamamflOto Público prototoliu os documentos relati¥os i inscrição junto Íl Secretaria dI! Estado de GeitAo do Territôrio e Mabilação do Oistrrto
Federal- S€CElH.1oca6zada no Sl!tor Comercial - SCS Quadra 06 81, "A'lotes 13114 - CEP 70.306-918, Bra.silia_ OF,das 8h as 1211e das 14h As 1811,
5.2. As entldadas de que trata o lIem antenor de¥em apfllSl!niar os Sl"lJuintes documentos'
5.2.1" Requlll1mento, nos lermos do AnelO tiRico desle Chamamento Público, devidamenta a:l-Sinallopelo representante legal da entidade.
5.2.2. Regislrll de seu Estatuto Social e Ata de Const!tuiç~ na Junta Comercial do Oisb1to Federal ou no Cartório de Registro de Pessoas Jundicas, conforme o casa. ou documento aceito peta Receila Federa/para upeljiçJ,o
do Cadastro Nacional de Pessoas Juridlcas - CNPJ, demoostrafldo que atuam ha pelo menos 01 (um~ano da data de publicaçlo da lei Complemantar n' 889. de 24 de JulhOde 2014. no segmento pleiteado para a Indicaçlo
tk fepresentanle da entidadl! Junto ao CONPL.AN.
502.3. Re\listro no Cadastro Nacional de Pessoa JUlldica - CNPJ.
5..2.4. Ata de ConstitulçAo e da elaiçAo da diretoria em eJerciclo, com a relaçlo a qualificaçio dos direlore.s, OUdocumento previsto em lei que ind~ue o representante legill.
5.2.5. Certificado de ragutaridatle perante a SeQUridade Sociat e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 7' FGTS,
5.2.6. COITlJlrovantede regularidade fisçaJ junto a Receita Federal e a S"(retaria de Eslado de Fazenda ao OiStrilo Fe<leral
5.2.7. CertiCao nellaliva cnminal dos dll"içellles junto iI Justiça Federal e i Justiça do Distrito Fed~ral e Tellilórios.
U.a. Rl!lação nt'lllinal de todos os associados da enüdade, contl!ndo extnto do numero de fi~adoslassociados, qual1llo IOf o caso.
U Cada entidade somente poderj apresentar Inscrição udusinmenle par.! urn segmento. a nos documenlJS de constiluiçlo- regimentos e eslaMos dheln constam expressamente o segmento a Que concorre.
5.4. I: Yedada a alteração esUMária ou regimenlal anleriOf a unl ano para p3l11dpaf do proces$(! (Ia escolha de representantes titulares e suplentes para ter assento no CONPtAN.
5.5. I: vedada a apresentaçlo de documentaçlo ínct'lllplela llIJcondicionai.
5.8. I: d<!inteira rtlllOOsabllidade das entidades o cadastramento na SEGETH.
5.7. I: permillda a entrega de cópia da documentação relaciOllada neste ilem, desdi! que de¥idamente alllentJçJJa llIJQue seja apresentado o originill.
5.8.A SEGUH da¥era realizar cherkllsfda documentação apresentad.a. vl!dado o recebimento de documentação incomplela ou conditional no PFlOTOCOlOlS€G-£TlI.
Sol. O checkJi$1 de que trela o subitem antelÍQ( nao garaote a homologaçio da inscriçao da entidade Pllfll participar no processo de escolha dos representantes do CONI'LAN.

6. DAHOMOlOGAÇAODAS ENnOADES
6.1"A documentação apresentada pelos Interessados pal11~nslle credenciall'lllnto ser6 analisada pela Asse.s.saria Técnica de OrgAos Colegiados - ASCOUSECETH.
6.2. A documentação de ceda segmento de¥e ser identificada com e numeraçlo conforme os subf1ens do ilem 4.1 a 4.14, de acordo com a It"ação d~ enlidad~, estabelptlcla no~ incisos d'" I a VIII~ dO')( a 'IN dI! S'" d", 1Irt.2'
da lei Compiem~nlal n" 889, l1e 24 de julho de 20t4. e nos subilens 4.1 114,14 deste Cham~mento.
6.3. Serã alcluída do PfOCl!SSOde esootha a ~ntidad~ que s~ inscrever em mais de um se~mento ou Jjlres\!Ow docum~ntJção IncompMJ.
6,~. A di'lulgação das enUdades credt'ntiadas por seQmento de¥e ser publicada no siho da SEGETHe no Oiáno OfiCiaido Distrito Federal.
6.5. Na eventualidade de que a1;uma entidade não lenha o credenciamento defendo, esta pooe, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, a partIr da dlYulgação, interpor recurso,
6.6, A anâJise do recurso. por parte das ins!ancias COO1l1l1tl!nlesda SEGETl1de¥e ser realizalla no prazo ImprorrO\la¥~1de 14 (vinte e quatro) horas, a pallir da interposiçio dO recurso a publicado a decisão no sino dJ SEGETl1:
\TWIf.segeth.df.'Olav.br/CONPl..AN.

7. DAESCOLHADOS REPRESENTANTESDASENTlDADES
7.1. A ascolha das entidades que comporão o CONF'lANdar-se-a em reunião pút~ca. no dia 22 de a;osto d~ 1016, às 19h, no Audiroflo !lo Museu !Ies C(lIle,os - SCS - Set::r ComerCIai Sul. Od, 4. BI.A. n' 2';6 - As! Sul-
8rasilia- DF.
7.2. Os representantes das entidades Cfe"enCladas denm /etirar callào de ldentllicavào dlterentia,10 pa'1l t31a Sll\jmenlo por cor e número - d~ I a 14. dI! Icorllo com a area de atuação. com 1iSlas 11escc!ha"~ enhda~1! no
(h e Icx;alind.cados no item 7 l,llas 1411às 11lh
7~A.esco/l,a llas entidJ.de~. por SllG/fl,ml" QU"compur;iQ o CmWtAN. dar-se-a Inndianl" ¥oto a:>t!rto.utrf;Z3''l:o-s~ os C~IIÕ~Sde QuI,)trat~ OsuMem 7.2. desle CII~mamenlo PljbJiCll.na reunijo putli<;a de Que tr~IJ o sub tem
7,1, d~sle L'tla.maml!lItoPUblico.
7.4. Em ca~ cle empate na eSColha dos repreSenlJnll!S da cada seqm~nto. ou hJstuJo o llrl.'tesso;:l~ ~s:c1';!. a en~1ade com maior tempo (!~regiJlar de tunCi.x1J,neulo, I! sllcusiVlmente, tc'n M!lcr I'uTle:o d~ ass:~:os
Gh! indica: o repre:i\!ntantp no Cm;?LAN relati'lO ao segmento
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7.s. CQ a CDd~entidade, na fOlll'lilds seus respectivos útlIh./tl\\ Reginf!nlo Intl'fllOou AloNmmlivQ próptio.indicar o rnpresentv1l~ tlltJllll'doWflAN,. o re:JPeÇlivo5l.fiIenle00 PtVO de 05 (circo) tlill.~~. iIcontar da dala d.1realilaçijo
da.RaIIi;\O I'\ibka.

7.6. Na lm'IlluilidaIIt! de a enwad~.lre QUlllr.ltl o Uem7.~ lido indi,ar"seI! r",pr~seul3nte Pari o CONPI..AN110pr.uu de ~ (ci!ll:~l!J"i.IstorrIt.!os.ronll>t!teao 5eu reCl'!!sental'!e1e(Jillter ilSStnlouo CONPI.ANCJr1IeXerl:t,'fas luuçÕoesde wk$I;!lleiro.
cabendo ao Gatemador do DistritoFeder.II,~\t~. ir.dicMo repl"eser!lNlleda eoli~iIde
7.7. Os r~ llIWres e suclentes devem sei' mailns de 18 (dezoocl anos.
7..a. Os representantes estOIlKlOspor segmento das en~~s t\abi~lJdas para t~relll ~mo Il(l CONflLANe~ sujeitos as lliseQ:Sjçóese l'edaçÔl:Sda tei Coolplemenw f~ no64. de 18 da maio ot 1990, a dev!m em aptos aos requi:St."'...s
estabelecidos no Decreto nt 33.564, da 0911e março de 2012, comtw1allocem as disllOSiÇOesQlfllk;lasno art 19, sao da tei OrçArica do DisbitoFed~ral a ~iStlçio SlJ~eote, bem cerno 11lei fedoral9.9S-l, de 29 de janeiro ele 1999,
recepc;I(lfladafItlStIl.Iridade da Fedar~ pela lei Olstntal rr' 2.834, di 07 de dezembro de 2001.

& DAS DISPOSlÇO£s flNAIS
&1. Nlo serão __ SlldosOI pedidos de cradenciamtnto a doclmentaçao cfOlOColadosI<n dos prazos e I'iorãrlos es~dos 110~em ~.1. deste Ctlamamt'fltoPUbico.
U Cada eoWiIde ~ fará jus ~ a 1,1111cartao, de IC«OO o:rn o~~~ obtKkl. •
1.3. O l'OOl • ser neftidO por cacIae~de Cflldenciildade\'! S!f rnahzaoo 110âmbitOdo respec!NOsegmt>nto.
U Ccmpete as ins\¥lcias ~ da SEGElli dmwem ClSWO! Dfl'lISSOSe as srltlllÇÕeSnão p!Nislas ntSte Cllamamooto Púllko, desde Q~~No conlrariem &$ dispasições cooMas na LeiC<mp~menl3f rr' 889, da 2( de jut10 ele 201(.
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~xdusào SUr'I'Iártado processo de ~en<iamel1to. I!
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A oresidenle !la~' Comissão de PnxeSSCIDiSCiplinar.sediada no SAlNParque
Rural, Ed,1iciosede da Secretaria e'e Eslado de Saude. aleco "a'. s~bsclo, Asa
Norte, BrasiialOF,lelefOl1e: (61) 33~86641, Insbtuida pela Portaria n' 277 de 11
de julhOde 2016. publicada no DODFn' 132 de 12 de julho de 2016. do Senhor
COl"1'~edor.Geralda CorregedOria da Saude do Distrito Federal, e deSIgnada pela
Portana n'125 de 07 de abol de 2016. do Senhcr Corre~edox.Geral da SJUdel
SESlDF publicada no DODFli' 69 d~ 12 cfe abril de 2016 para apurar os latos
cooUdos noplllCllssO n'06O.012.4lsntJ14, RESOlVI::na fUtmilduArti<Jo248 da
Le, ComplementJ,r ri' 840 de 23 de dezemblo de 20l1,INTIMAA pelo presente
EDITAl.,a servldora SCHEltACHAGAS,Matric~~ Junciooal fi" 140B16.X. auxiliar
de enrerma~em, integrame do Quadro de pessoal da Seo-etaria <!eEstado de
SalÍde llODistrito Federal, Q~e se encontra em lugar incerto e nAo sabido, para
comparecer perame esta COI'fliS.Sjo.Que funciooa no endereço acima relerido,
ca11lapresenta' DEFESAESCRITA.no pra.zode 15 llluinze) dias, C011tadosa partir
da. publicação dll,le Ed,W, referente <105!<tIosconstllltes nos autos do PADnO
17312014, IProcesso pnncrpaJ n' 060.012,415/2014. e processos a~t'f1sos n'
060_005.00412012; 060_oo5.24fi12Of I ; 060.DI5_405l2OO9; 271.0D0,057f2fJl O
271.000.16312010: 060,013.13412013). FICa ainda oent,ficada de nue.
ccnVf)(.\j<lpel.1 .rescnle EeITA/...~, lliio se apresentar. (/ proces..~ pross(!gulJ~
5',u lriimile, nos lermos do aroQO2~!l da Lei CCmplcmelltM nO8401201 f.
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